
 

 

 

 
 

DECRETO N. 5.110, DE 17 DE MARÇO DE 2026 

 
Altera o Decreto Municipal n. 
3.932, de 25 de maio de 2022, 
que trata sobre denominação 
de logradouro público. 

 
Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 
 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Planejamento 

Urbano apontou nos autos do processo administrativo n. 7360/2021, a 
necessidade de correção da descrição do logradouro público mencionado no 
Decreto Municipal n. 3.932, de 25 de maio de 2022; 

 
DECRETA: 
 
Art. 1º O artigo 1º do Decreto Municipal n. 3.932, de 25 de 

maio de 2022, que dispõe sobre DENOMINAÇÃO DE LOGRADOURO 
PÚBLICO, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 1º Fica oficialmente denominada a Avenida Marginal 
Norte como Avenida Bruno Covas – Marginal Norte, em toda a 
sua extensão, compreendendo o trecho atualmente aberto, 
situado entre o bairro Jardim Raphael e o bairro Chácaras, bem 
como os trechos que vierem a ser abertos futuramente. 
 
........................................................” (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 17 de março de 2026. (PA n. 7360/2021) 
 
 
 

 
Marcelo Heleno Vilares 
Prefeito do Município 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na 

forma do Decreto 04/1993, em 18 de março de 2026. 

DECRETO N. 5.111, DE 18 DE MARÇO DE 2026 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 
11.838.250,35 (onze milhões, 
oitocentos e trinta e oito mil, duzentos 
e cinquenta reais e trinta e cinco 
centavos). 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 6º, da Lei Municipal n. 
1.721, de 29 de dezembro de 2025, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto à Secretaria Municipal de Saúde – SS; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 11.838.250,35 (onze milhões, 
oitocentos e trinta e oito mil, duzentos e cinquenta reais e trinta e cinco centavos), 
destinado à seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.61.02 10.302.0524.2.371 3.3.50.85.00 01.000.0000 671 R$   11.838.250,35  

RENOVAÇÃO DO 
CONTRATO DE GESTÃO 

HOSPITALAR – CORREÇÃO 

DE NATUREZA DE 
DESPESA  

TOTAL R$   11.838.250,35  

 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos da 
anulação da seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.61.02 10.302.0524.2.371 3.3.90.34.00 01.000.0000 673 R$ 11.838.250,35 VINCULADO 

TOTAL R$ 11.838.250,35 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 18 de março de 2026. 
 
 
 
 

Marcelo Heleno Vilares 
Prefeito do Município 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na 

forma do Decreto 04/1993, em 18 de março de 2026. 

DECRETO N. 5.112, DE 18 DE MARÇO DE 2026 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 
10.961.749,65 (dez milhões, 
novecentos e sessenta e um mil, 
setecentos e quarenta e nove reais e 
sessenta e cinco centavos). 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 7º, da Lei Municipal n. 
1.721, de 29 de dezembro de 2025, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto à Secretaria Municipal de Saúde – SS; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 
orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 10.961.749,65 (dez milhões, 
novecentos e sessenta e um mil, setecentos e quarenta e nove reais e sessenta e cinco 
centavos), destinado à seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 
VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.61.02 10.302.0524.2.371 3.3.50.85.00 01.000.0000 671 R$   10.961.749,65  
RENOVAÇÃO DO 

CONTRATO DE GESTÃO 
HOSPITALAR  

TOTAL R$   10.961.749,65  

 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos de 
superávit financeiro, conforme segue: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 
NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

     R$ 10.961.749,65 
SUPERÁVIT 

FINANCEIRO – 

TESOURO GERAL 

TOTAL R$ 10.961.749,65 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 18 de março de 2026. 
 
 
 
 

Marcelo Heleno Vilares 
Prefeito do Município 



 
DECRETO N. 5.113, DE 18 DE MARÇO DE 2026 

 

Altera o Decreto Municipal n. 

4.582, de 24 de outubro de 

2024, que nomeou o Conselho 

Diretor do Fundo Municipal de 

Proteção e Bem-Estar Animal - 

FUMPA. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO a indicação do Conselho Municipal de 

Proteção e Defesa de Animais de Bertioga, às fls. 93, dos autos do processo 

administrativo n. 4690/17; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica alterado o Decreto Municipal n. 4.582, de 24 de 

outubro de 2024, que nomeou o CONSELHO DIRETOR do FUNDO 

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E BEM-ESTAR ANIMAL – FUMPA, que passa a 

vigorar com as seguintes redações: 

 

“Art. 1º .......................................... 

 

....................................................... 

 

II – membros do Conselho Municipal de Proteção e Defesa dos 

Animais de Bertioga, escolhidos por seus pares: 

 

a) Antônio Sérgio de Jesus; e 

b) Andréa Manzioni Faria Vieira.” (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 18 de março de 2026. (PA n. 4690/2017) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 

 



 

Afixado no Quadro de Editais do Paço Municipal na 

forma do Decreto 04/1993, em 19 de março de 2026. 

DECRETO N. 5.114, DE 19 DE MARÇO DE 2026 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar 
no orçamento do Poder Executivo 
Municipal, no valor de R$ 8.000,00 
(oito mil reais). 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso I, do art. 6º, da Lei Municipal n. 
1.721, de 29 de dezembro de 2025, bem como a necessidade de adequação 
orçamentária junto ao Gabinete do Prefeito; 

 

DECRETA: 
 

Art. 1º Por este Decreto fica aberto Crédito Adicional Suplementar no 

orçamento do Poder Executivo Municipal no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), 
destinado à seguinte dotação orçamentária: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 
DA 

DESPESA 

VÍNCULO DOT VALOR JUSTIFICATIVA 

01.50.01 04.122.0301.2.304 3.3.90.33.00 01.000.0000 17 R$   8.000,00  
DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 

TOTAL R$   8.000,00  

 

Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional Suplementar 
de que trata o artigo 1º deste Decreto serão cobertas com recursos oriundos da 
anulação das seguintes dotações orçamentárias: 

 

UNID 
FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA 

NATUREZA 

DA DESPESA 
VÍNCULO DOT  VALOR  RECURSO 

01.50.01 04.122.0301.2.304 3.3.90.30.00 01.000.0000 16 R$ 4.000,00 ORDINÁRIO 

01.50.01 04.122.0301.2.304 3.3.90.39.00 01.000.0000 20 R$ 4.000,00 ORDINÁRIO 

TOTAL R$ 8.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 19 de março de 2026. 
 
 
 
 

Marcelo Heleno Vilares 
Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 221, DE 16 DE MARÇO DE 2026 
 

Prorroga a retribuição 
pecuniária concedida ao 
servidor público municipal que 
menciona. 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 
veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de prorrogação da concessão do benefício; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 1º 

de março de 2026, a retribuição pecuniária concedida ao servidor RONALDO 
MENDES, Fiscal, Registro Funcional n. 989, nos termos do art. 2º, § 2º, da Lei 
Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e do parágrafo único, do art. 2º 
do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de março de 2026, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 16 de março de 2026. (PA n. 9196/2003-2) 
 
  

 

 
Marcelo Heleno Vilares  
Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 222, DE 17 DE MARÇO DE 2026 
 

Recompõe, temporariamente, a 
Comissão Especial Organizadora do 
Concurso Público n. 01/2023, que 
trata do preenchimento de vagas 
para o cargo de Guarda Civil, nos 
termos que especifica. 

 
Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no uso 

das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO as diversas decisões judiciais decorrentes do 

resultado do Concurso Público n. 01/2023, para o preenchimento de vagas para o 
cargo de Guarda Civil, recebidas pelo Departamento de Recursos Humanos, que 
determinaram a reintegração de candidatos ao certame; 

 
CONSIDERANDO que o referido concurso é composto por diversas 

etapas, o que evidencia a complexidade do processo de reintegração, uma vez que 
os candidatos deverão cumprir integralmente as disposições do Edital n. 01/2023; 

 
CONSIDERANDO que a Comissão Especial Organizadora do 

Concurso Público n. 01/2023, foi extinta após a homologação do concurso; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de recompor a referida Comissão 

Organizadora, a qual compete a execução das etapas do concurso;  
 
CONSIDERANDO a solicitação do Secretário Municipal de 

Administração, às fls. 776; 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º RECOMPOR, temporariamente, pelo período de 06 (seis) 

meses, a contar de 23 de março de 2026, a COMISSÃO ESPECIAL 
ORGANIZADORA DO CONCURSO PÚBLICO N. 01/2023, que trata do 
preenchimento de vagas para o cargo de provimento efetivo de GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, com o objetivo de promover a finalização dos processos judiciais com 

trânsito em julgado, assegurando o fiel cumprimento das determinações judiciais, 
nos termos da Lei Orgânica de Bertioga, da Lei Complementar Municipal n. 
175/2022, da Lei Municipal n. 129/95, e do Decreto Municipal n. 2.470/16, composta 
pelos seguintes servidores: 

 
a) Cleide Alves da Silva – Registro nº 358; 
b) Fernanda Siqueira dos Santos, Registro nº 2714; 
c) Francilene Bento Rebelo Siqueira de Souza, Registro nº 625; 
d) Alex dos Santos, Registro nº 2626; 
e) Durval da Costa Júnior, Registro nº 2630. 

 
Art. 2º Fica concedido, mensalmente, aos servidores supracitados, 

pelo período de 06 (seis) meses, a contar de 23 de março de 2026, gratificação pelo 



 

 

serviço extraordinário, nos termos da Lei Municipal n. 497, de 28 de junho de 2002, 
correspondente a 30% (trinta por cento) sobre o vencimento básico do nível 10-A, 
nos termos do caput do art. 1º, do Decreto Municipal n. 1989/13, observado o limite 
estabelecido no § 2º, do mesmo diploma legal. 

 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor em 23 de março de 2026, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
Bertioga, 17 de março de 2026. (PA n. 12943/2022-4) 

 
 
 

 
Marcelo Heleno Vilares  
Prefeito do Município 

 



 

 

PORTARIA N. 223, DE 18 DE MARÇO DE 2026 
 

Prorroga a retribuição 
pecuniária concedida ao 
servidor público municipal que 
menciona. 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e, 
 
CONSIDERANDO a autorização contida na Lei Municipal n. 

556, de 04 de dezembro de 2003, que prevê a concessão de retribuição 
pecuniária aos Fiscais da Prefeitura do Município de Bertioga que utilizarem o 
veículo particular nas diligências; 

 
CONSIDERANDO que esta medida é de relevante interesse 

público para a Administração Pública, pois possibilita que os Fiscais sejam 
aproveitados por completo em suas funções, sem que para isso haja rodízio na 
utilização dos veículos oficiais; 

 
CONSIDERANDO que o servidor preencheu todos os 

requisitos previstos na Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003 e no 
Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009, instruindo regularmente seu pedido 
de prorrogação da concessão do benefício; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º PRORROGAR, por até 06 (seis) meses, a partir de 1º 

de fevereiro de 2026, a retribuição pecuniária concedida ao servidor 
MARCELO SALGADO MARTINEZ, Fiscal, Registro Funcional n. 551, nos 
termos do art. 2º, § 2º, da Lei Municipal n. 556, de 04 de dezembro de 2003, e 
do parágrafo único, do art. 2º do Decreto n. 1.378, de 24 de abril de 2009. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 1º de fevereiro de 2026, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
Bertioga, 18 de março de 2026. (PA n. 111/2004-3) 
 
  

 

 
Marcelo Heleno Vilares  
Prefeito do Município 



 

 

PORTARIA N. 224, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

 

Exonera Beremiz Samir dos 

Santos Carmo do cargo de 

provimento efetivo de Guarda 

Civil Municipal. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 01/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) através da Portaria n. 187/2026, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) encaminhou email 

informando acerca da desistência do cargo, conforme fls. 109, do processo 

administrativo n. 3322/2024; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 18 de março de 2026, 

BEREMIZ SAMIR DOS SANTOS CARMO, do cargo de provimento efetivo de 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 18 de março de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 19 de março de 2026. (PA n. 3322/2024) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 225, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

 
Exonera Heloisa Correia 
Cerqueira do cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) através da Portaria n. 125/2026, 
publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 18 de março de 2026, 

HELOISA CORREIA CERQUEIRA, do cargo de provimento efetivo de 

INSPETOR DE ALUNOS, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 18 de março de 2026, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 19 de março de 2026. (PA n. 3320/2024-2) 
 
 
 
 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 226, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

 
Exonera Guilherme de Andrade 
dos Anjos do cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 
 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 
Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 
posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 
n. 01/2022, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) através da Portaria n. 171/2026, 
publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 
Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 
Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 
(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 
não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 11 de março de 2026, 

GUILHERME DE ANDRADE DOS ANJOS, do cargo de provimento efetivo de 

INSPETOR DE ALUNOS, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 
Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 11 de março de 2026, revogadas as disposições 
em contrário. 

 
Bertioga, 19 de março de 2026. (PA n. 3320/2024-2) 
 
 
 
 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 227, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

 
Nomeia Nicole Virna Martins de 
Sousa para o cargo de 
provimento efetivo de Inspetor 
de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Fernando Moreira 

de Oliveira, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 24 de março de 2026, após 

concurso público, NICOLE VIRNA MARTINS DE SOUSA, (qualificado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022), para o cargo de provimento efetivo de 
INSPETOR DE ALUNOS, Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de 
Provimento Efetivo do Poder Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei 
Complementar n. 145, de 11 de outubro de 2018, que alterou a Lei 
Complementar n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 24 de março de 2026, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 19 de março de 2026. (PA n. 3320/2024-2) 
 
 
 
 

Fernando Moreira de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 228, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

 
Nomeia Dimas Eugenio para o 
cargo de provimento efetivo de 
Inspetor de Alunos. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Fernando Moreira 

de Oliveira, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no 
Decreto Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da 

Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do 
art. 37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 01/2022; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público 

n. 01/2022 foi homologado, a partir de 03 de dezembro de 2022, através do 
Termo de Homologação publicado na Edição n. 1077, do Boletim Oficial do 
Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 24 de março de 2026, após 

concurso público, DIMAS EUGENIO, (qualificado(a) no Concurso Público n. 
01/2022), para o cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNOS, 
Nível 04A, conforme o Quadro dos Cargos de Provimento Efetivo do Poder 
Executivo Municipal, previsto no Anexo V, da Lei Complementar n. 145, de 11 
de outubro de 2018, que alterou a Lei Complementar n. 93, de 19 de dezembro 
de 2012. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a partir de 24 de março de 2026, revogadas as disposições em 
contrário. 
 

Bertioga, 19 de março de 2026. (PA n. 3320/2024-2) 
 
 
 
 

Fernando Moreira de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 



 
PORTARIA N. 229, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

 

Exonera Gabriel Souza Soares 

do cargo de provimento efetivo 

de Agente Administrativo. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) através da Portaria n. 131/2026, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 18 de março de 2026, 

GABRIEL SOUZA SOARES, do cargo de provimento efetivo de AGENTE 

ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei Complementar 

Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 18 de março de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 19 de março de 2026. (PA n. 3321/2024-2) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 230, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

 

Exonera Wesley Bruno de 

Souza Vieira do cargo de 

provimento efetivo de Analista 

de Gestão Pública. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) através da Portaria n. 129/2026, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que decorrido tal prazo, o(a) candidato(a) 

não compareceu para entrega de documentação, exames médicos e posse; 

  

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 18 de março de 2026, 

WESLEY BRUNO DE SOUZA VIEIRA, do cargo de provimento efetivo de 

ANALISTA DE GESTÃO PÚBLICA, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 18 de março de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 19 de março de 2026. (PA n. 3321/2024-2) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 231, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

 

Exonera Juscelino Nascimento 

dos Santos do cargo de 

provimento efetivo de Técnico 

Administrativo. 

 

Marcelo Heleno Vilares, Prefeito do Município de Bertioga, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei e, 

 

CONSIDERANDO que de acordo com o artigo 37, § 2º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93/12, nomeado, o servidor aprovado deverá tomar 

posse dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados da convocação; 

 

CONSIDERANDO que após aprovado(a) no Concurso Público 

n. 02/2023, o(a) candidato(a) foi nomeado(a) mediante a Portaria n. 182/2026, 

publicada no Boletim Oficial do Município; 

 

CONSIDERANDO que o(a) servidor(a) foi convocado(a) pela 

Diretoria de Departamento de Recursos Humanos através de publicação no 

Boletim Oficial do Município, para que tomasse posse dentro do prazo de 30 

(trinta) dias; 

 

CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) encaminhou email 

informando acerca da desistência do cargo, conforme fls. 700, do processo 

administrativo n. 3321/2024-2; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º EXONERAR, a partir de 13 de março de 2026, 

JUSCELINO NASCIMENTO DOS SANTOS, do cargo de provimento efetivo de 

TÉCNICO ADMINISTRATIVO, nos termos do art. 37, § 3º, da Lei 

Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 13 de março de 2026, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Bertioga, 19 de março de 2026. (PA n. 3321/2024-2) 

 

 

 

 

Marcelo Heleno Vilares 

Prefeito do Município 



 
PORTARIA N. 232, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

 
Nomeia Adriano Alves Calejon para 
o cargo de provimento efetivo de 

Agente Administrativo. 
 

O Secretário Municipal de Administração, Fernando Moreira de 

Oliveira, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 

CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 
Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 

37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  
 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 

CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 
cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 

art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 
 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 24 de março de 2026, após concurso 

público, ADRIANO ALVES CALEJON, (qualificado(a) no Concurso Público n. 
02/2023), para o cargo de provimento efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, 
Referência 6A, conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da Prefeitura do 

Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar Municipal n. 175, de 
21 de dezembro de 2022. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir de 24 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 19 de março de 2026. (PA n. 3321/2024-2) 
 
 

 
Fernando Moreira de Oliveira 

Secretário Municipal de Administração 

 



 
PORTARIA N. 233, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

 
Nomeia Cassio Assis dos Santos 
para o cargo de provimento efetivo 
de Analista de Gestão Pública. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Fernando Moreira de 

Oliveira, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/202; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 24 de março de 2026, após concurso 

público, CASSIO ASSIS DOS SANTOS, (qualificado(a) no Concurso Público n. 
02/2023), para o cargo de provimento efetivo de ANALISTA DE GESTÃO 
PÚBLICA, Referência 10A, conforme o quadro de cargos de provimento efetivo da 
Prefeitura do Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 19 de março de 2026. (PA n. 3321/24-2) 
 
 

Fernando Moreira de Oliveira 
Secretário Municipal de Administração 

 

 



 
PORTARIA N. 234, DE 19 DE MARÇO DE 2026 

 
Nomeia Luciene de Fátima Dias 
Castilho para o cargo de provimento 
efetivo de Técnico Administrativo. 

 
O Secretário Municipal de Administração, Fernando Moreira de 

Oliveira, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, bem no Decreto 
Municipal n. 2.665, de 02 de janeiro de 2017 e suas alterações, 

 
CONSIDERANDO as disposições do inciso I, do artigo 12, da Lei 

Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995; do § 2º, do artigo 37, da Lei 
Complementar Municipal n. 93, de 19 de dezembro de 2012; e do inciso II, do art. 
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;  

 
CONSIDERANDO que o quadro de cargos de provimento efetivo da 

Prefeitura do Município de Bertioga foi reorganizado pela Lei Complementar 
Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o ingresso dos servidores no quadro de 

cargos de provimento efetivo dar-se-á através da nomeação e posse, sempre no 
nível e grau iniciais da respectiva referência de vencimento, conforme previsto no 
art. 6º, da Lei Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022; 

 
CONSIDERANDO que o(a) candidato(a) foi aprovado(a) no 

Concurso Público n. 02/2023; 
 
CONSIDERANDO que o Resultado Final do Concurso Público n. 

02/2023 foi homologado, a partir de 16 de setembro de 2023, através do Termo de 
Homologação publicado na Edição n. 1126, do Boletim Oficial do Município; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º NOMEAR, a partir de 24 de março de 2026, após concurso 

público, LUCIENE DE FÁTIMA DIAS CASTILHO, (qualificado(a) no Concurso 
Público n. 02/2023), para o cargo de provimento efetivo de TÉCNICO 
ADMINISTRATIVO, Referência 8A, conforme o quadro de cargos de provimento 
efetivo da Prefeitura do Município de Bertioga, previsto no Anexo I, da 
Complementar Municipal n. 175, de 21 de dezembro de 2022. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 24 de março de 2026, revogadas as disposições em contrário. 
 

Bertioga, 19 de março de 2026. (PA n. 3321/2024-2) 
 
 
 

Fernando Moreira de Oliveira  
Secretário Municipal de Administração  



 

 

PORTARIA N. 235, DE 20 DE MARÇO DE 2026 

 

Transfere a servidora pública 

municipal que menciona. 

 

O Secretário Municipal de Planejamento Urbano, Tarcísio Pereira 

Lima, e o Secretário Municipal de Meio Ambiente, Fernando Almeida Poyatos, no 

uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, bem como no Decreto n. 2.665, 

de 02 de janeiro de 2017, e suas alterações; e 

 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 30 da Lei Municipal n. 129, 

de 29 de agosto de 1995; 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º TRANSFERIR, a partir de 23 de março de 2026, a servidora 

pública municipal VIVIANE DA GLÓRIA NASCIMENTO, Ajudante Geral, Registro 

Funcional n. 1782, da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - SP, para a 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – SM, com fundamento legal no 

artigo 30, da Lei Municipal n. 129, de 29 de agosto de 1995. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 23 de março de 2026, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Bertioga, 20 de março de 2026.  

 

 

 

 

 

Tarcísio Pereira Lima 

Secretário Municipal de Planejamento Urbano 

 

 

 

 

Fernando Almeida Poyatos 

Secretário Municipal de Meio Ambiente 
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